PROJETO DE LEI N°. 2717/2008
Denomina de Rua Dona Tunica a atual Rua “3”, localizada na Comunidade de Arraial dos Afonsos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominada de Rua Dona Tunica a atual Rua “3”, localizada na Comunidade de Arraial dos Afonsos.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2008.
HEITOR DE OLIVEIRA

Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Projeto de Lei em questão visa homenagear a Sra. Antônia Bernadina de Lima – Dona Tunica. 
A sua vida toda morou na região da Mata dos Fernandes no município de Patos de Minas, trabalhando na lida da casa, costurando, ajudando a todos da comunidade no que fosse possível, confortando, passando seus ensinamentos com muito amor.

Diante o exposto, entendemos ser justa e plenamente merecida tal homenagem.






